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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos dos Superintendentes

De 30 de junho de 2021
Processo E-07/002.1837/2019
Bergher Construções Eireli
Indeferimento IN052154
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Inexigibilidade de Licença e na Resolução INEA nº 217/2021, o 
requerimento de Certidão Ambiental de Inexigibilidade, realizado através do processo E-07/002.1837/2019, 
para atividade de obras de acabamento na construção, com Sede na Rua Manoel Antônio de Sá, 26 - Grus-
saí, município de São João da Barra - RJ. 

De 29 de junho de 2021
Processo E-07/204048/2007
L. Borges de Resende Me.
Indeferimento IN052150 
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação e na Resolução INEA nº 129/2015, o 
requerimento de Licença de Operação, realizado através do processo E-07/204048/2007, para o funcio-
namento de abatedouro de suínos, localizado na Rua Josino Garcia Figueiredo, 2000, Santa Terezinha, 
município de Bom Jesus do Itabapoana - RJ. 

De 29 de junho de 2021
Processo E-07/002.2289/2014
L.M. Reciclagem Pet e Prestação de Serviços Ltda - Me. 
Indeferimento IN052151 
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação e na Resolução INEA nº 129/2015, o 
requerimento de Licença de Operação, realizado através do processo E-07/002.2289/2014, para atividade 
de coleta e triagem de resíduos sólidos urbanos, na Fazenda Casa Branca, Zona Rural, localidade de Areia 
Branca, município de Laje do Muriaé - RJ.

De 29 de junho de 2021
Processo E-07/002.105129/2018
Júlio Célio de Oliveira Velasco
Indeferimento IN052152
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Inexigibilidade de Licença e na Resolução INEA nº 
217/2021, o requerimento de Certidão Ambiental de Inexigibilidade, realizado através do processo 
E-07/002.105129/2018, para atividade de comércio atacadista de ovos de galinha, com endereço no Sítio 
Santo Antônio, Serrinha, município de Bom Jesus do Itabapoana - RJ.
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De 29 de junho de 2021
Processo E-07/002.104546/2018
Ana Paula Madeira Cozendey Dias
Indeferimento IN052153
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Inexigibilidade de Licença e na Resolução INEA nº 
217/2021, o requerimento de Certidão Ambiental de Inexigibilidade, realizado através do processo 
E-07/002.104546/2018, para atividade de comércio atacadista de ovos de galinha, com endereço no Sítio 
São José, s/n.º, Doutor Matos, município de Italva - RJ.

Frederico de Almeida Pereira
Superintendente

De 18 de setembro de 2020
Processo E-07/002.4769/2015
Areal Porto das Barcas Ltda
Indeferimento IN051632
Indeferido, tendo em vista o não atendimento da Notificação SUPSULNOT/01114860, o requerimento de 
Extração de Areia em Leito de Rio, realizado através do processo E-07/0024769/2015, para atividade ins-
talada na Estrada Aperibé - Porto Seguro, Zona Rural, município de Aperibé - RJ.

Diogo Sodré Figueiredo Ferreira
Superintendente


